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TNU 45 REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO
TEMA N. 259 - PUIL n. 5000657-46.2018.4.04.7219/SC

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO
TEMA N. 260 - PUIL n. 5001444-88.2017.4.04.7129/RS e PUIL n. 5059104-30.2017.4.04.7100/RS

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a se-
guinte questão controvertida: 
Estabelecer se é possível a cumulação de benefício de auxílio-doença com o exercício de mandato eletivo 
de vereador.

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte 
questão controvertida: 
Há situações que justificam a imposição de aditamento contratual, com ampliação do prazo de financiamento 
estudantil?
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https://www.cjf.jus.br/cjf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50006574620184047219.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50591043020174047100-Tema260b.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50014448820174047129-Tema260a.pdf
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TNU 45

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO
TEMA N. 262 - PUIL n. 0057384-11.2014.4.01.3800/MG

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte 
questão controvertida: 
Saber se a renda mensal do benefício previdenciário concedido com base em acordo internacional entre Brasil/
Portugal pode ter valor inferior ao salário mínimo vigente no país de concessão do benefício.
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO
TEMA N. 261 - PUIL n. 0524352-73.2018.4.05.8013/AL

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte 
questão controvertida: 
Saber se é possível aplicar o Índice-Reajuste Teto, previsto no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, em momento pos-
terior ao do primeiro reajustamento do benefício.
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https://www.cjf.jus.br/cjf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/00573841120144013800.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05243527320184058013.pdf
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TNU 45

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO
TEMA N. 264 - PUIL n. 0508974-10.2018.4.05.8100/CE

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte 
questão controvertida: 
Mesmo no caso de pleito de concessão inicial de benefício de natureza previdenciária, decorrente de óbito de 
militar, aplicar-se-ia a regra de contagem do prazo prescricional ou decadencial a contar da data de indeferi-
mento do requerimento administrativo ou se, em tais hipóteses, pela natureza do direito envolvido, a hipótese 
seria de inexistência de prescrição do fundo de direito, ressalvada a prescrição parcial.
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO
TEMA N. 263 - PUIL n. 5005068-26.2017.4.04.7104/RS

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte 
questão controvertida: 
Definir o termo inicial da prescrição nas hipóteses de saque indevido do FGTS.
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https://www.cjf.jus.br/cjf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05089741020184058100 .pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50050682620174047104.pdf


Esta publicação contém o inteiro teor 
de algumas decisões da sessão da 

Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais - TNU

Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais - TNU

SCES - Setor de Clubes Esportivos Sul 
Trecho 3 - Polo 8, Lote 9 - 2º andar 

CEP: 70200-003 Brasília/DF
Fone: (0xx61) 3022-7300

Boletim

Sessão realizada,
em ambiente eletrônico,

de 18/05/2020 a 
01/06/2020

TNU 45
Presidente da Turma:

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA - Corregedor-Geral da Justiça Federal

Secretária da Turma:
Dra. Viviane da Costa Leite

Membros Efetivos:
Juiz Federal RONALDO CASTRO DESTERRO E SILVA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Maranhão

Juiz Federal BIANOR ARRUDA BEZERRA - Turma Recursal da Seção Judiciária da Paraíba
Juiz Federal TAÍS VARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo

Juiz Federal FÁBIO DE SOUZA SILVA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Juiz Federal ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS - Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná

Juíza Federal ISADORA SEGALLA AFANASIEFF - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
Juiz Federal ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES - Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais

Juiz Federal JAIRO GILBERTO SCHAFER – Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina
Juiz Federal LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA – Turma Recursal do Rio de Janeiro

Juíza Federal POLYANA FALCÃO BRITO – Turma Recursal da Seção Judiciária de Pernambuco

Membros Suplentes:
Juiz Federal GABRIEL BRUM TEIXEIRA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Tocantins
Juiz Federal GUSTAVO MELO BARBOSA  - Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará

Juíza Federal FERNANDA SOUZA HUTZLER - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
Juiz Federal FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES - Turma Recursal  da Seção Judiciária do Espírito Santo

Juiz Federal CAIO ROBERTO SOUTO DE MOURA - Turma Recursal  da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
Juíza Federal MONIQUE MARCHIOLI LEITE - Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul

Juiz Federal IVANIR CÉSAR IRENO JÚNIOR - Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais
Juíza Federal  LUCIANE MERLIN CLÉVE KRAVETZ - Turma Recursal  da Seção Judiciária do Paraná

Juíza Federal  ADRIANA MENEZES DE REZENDE - Turma Recursal  da Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Juiz Federal SÉRGIO JOSÉ WANDERLEY DE MENDONÇA - Turma Recursal  da Seção Judiciária de Alagoas

https://www.cjf.jus.br/cjf
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